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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0000029/2025 
 

 

Autorizo e ratifico a dispensa de licitação, de acordo com os pareceres jurídicos do 

processo administrativo Nº 0593/2025, para aquisição de serviço de hospedagem, para 

vias de reunião no Instituto Legislativo Brasileiro e com demais autoridades, visando 

reforçar parcerias que incrementarão os serviços do poder legislativo, no valor total de 

R$ 2.000,00 (dois mil reais), em favor da empresa IZABEL FREITAS BARCELOS, 

CNPJ Nº 57.077.982/0001-37, tudo conforme disposto nos artigos 72 e 75 – nos termos 

da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e suas posteriores alterações.  

 

Teresópolis – RJ, 22 de agosto de  2025 

 

 

LUCIANO DOS SANTOS CANDIDO  

                                                            Presidente 
 
 CÂMARA MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS – EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

TERMO ADITIVO Nº 002 –CONTRATO nº 002/2024 - PROCESSO Nº 0168/2026, CONTRATADA: SOARES 
E OLIVEIRA DE DUAS BARRAS ASSESSORIA E CONSULTORIA ADMINISTRATIVA LTDA ME CNPJ: 
07.296.012/0001-54 
 - A dotação correrá por conta da rubrica 3.3.90.39.99.00 - O presente Termo Aditivo ter por finalidade 
ratificar as condições comerciais da contratada, prorrogando a vigência do contrato por 12 (doze) 
meses, cujo objeto é a prestação de serviços especializados em assessoria contábil, para atender as 
necessidades do legislativo municipal, sendo reajustado o valor conforme edital e mantidas as demais 
condições antes contratadas.  Na forma do art. da Lei Federal Nº 14.1333/2021 – Dá-se a este contrato o 
valor mensal de R$ 8.936,54 (oito mil, novecentos e trinta e seis reais e cinquenta e quatro centavos), 
com vigência de doze meses, tendo início a partir de 03/04/2026. 
DATA DA ASSINATURA: 30/03/2026. 
LUCIANO DOS SANTOS CANDIDO – Presidente da Câmara Municipal de Teresópolis 
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